
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.785.762 - RJ (2018/0329570-6)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
RECORRENTE : OSMAR PEÇANHA NUNES 
ADVOGADOS : FLÁVIO DE ARAÚJO WILLEMAN  - RJ102246 

 MARCELO VIEIRA PAULO  - RJ084472 
 CLAUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA E OUTRO(S) - 

RJ149544 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM 
DESÁGIO. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE GANHO DE 
CAPITAL APTO A ATRAIR A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.

I - Na origem, o presente feito decorre de mandado de segurança 
em que se pleiteia o reconhecimento do direito ao não pagamento de Imposto 
de Renda sobre os valores recebidos em razão da cessão de crédito de 
precatório com deságio. Por sentença, julgou-se procedente o pedido. No 
Tribunal a quo, a sentença foi reformada para denegar a segurança.

II - Nos casos de cessão de precatório, só haverá tributação caso 
ocorra ganho de capital, o que não se verifica nos casos de alienação com 
deságio. Precedentes: AgInt no REsp n. 1.824.282/RJ, relator Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/5/2021, DJe de 5/5/2021; 
AgInt no REsp n. 1.792.613/RJ, relator Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, julgado em 10/8/2021, DJe de 26/8/2021 e REsp n. 1.859.259/RJ, 
relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 10/3/2020, DJe 
de 31/8/2020.

III - Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator." Os Srs. Ministros 
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Humberto Martins. Brasília (DF), 27 
de setembro de 2022(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.785.762 - RJ (2018/0329570-6)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto por  Osmar Peçanha Nunes  com 

fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região , assim ementado, in verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CESSÃO DE DIREITO DE 
CRÉDITO OBJETO DE PRECATÓRIO. CONFIGURAÇÃO DE GANHO DE 
CAPITAL. INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. APELAÇÃO DA 
UNIÃO/FAZENDA NACIONAL E REMESSA NECESSÁRIA PROVIDAS.1. A 
controvérsia está em se definir se, em decorrência da alienação do crédito objeto de 
precatório judicial, os valores recebidos pelo apelado configuram operação de ganho 
de capital e, em caso afirmativo, se houve, na cessão dos referidos créditos com 
deságio, ganho de capital sujeito à incidência do Imposto de Renda à alíquota de 15% 
(quinze por cento).2. A possibilidade de cessão total ou parcial do crédito em 
precatório está prevista expressamente no §13 do art. 100, da Constituição Federal, 
incluído pela EC n°62/2009.3. No que concerne ao ganho de capital, dispõe o art. o 
art. 21 da Lei n° 8.981/95 que "o ganho de capital percebido por pessoa física em 
decorrência da alienação de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à 
incidência de Imposto de Renda, à alíquota de quinze por cento". Consoante a norma 
acima transcrita, infere-se que o ganho de capital é tributável e, sendo assim, 
considera-se como base de cálculo do Imposto de Renda os ganhos decorrentes da 
alienação de bens e direitos de qualquer natureza.4. O ganho de capital ocorre entre a 
diferença positiva do valor de aquisição do bem ou direito e o valor da cessão ou 
venda. Sendo o precatório judicial oriundo de decisão condenatória proferida contra 
a Fazenda Pública transitada em julgado, até a sua existência e confirmação, pode-se 
afirmar que não existia qualquer crédito reconhecido judicialmente e que, portanto, 
não há como seapurar o real valor da aquisição deste crédito objeto da cessão. A Lei 
n°7.713/1988, em seu art. 16, §4°, dispõe que o custo será considerado igual a 
zero,quando não há como ser determinado o valor de aquisição do bem ou direito.5. 
Apesar do deságio ocorrido na cessão onerosa do crédito do precatório, o cedente 
não teve nenhum dispêndio monetário anterior para auferir aquela riqueza e, 
considerando que os créditos do precatório ainda não integravam seu patrimônio, é 
de se concluir que o custo de aquisição é igual a zero, nos termos do§4° do art. 16 
da Lei n° 7.713/88. A diferença entre o custo de aquisição (ZERO) e o valor 
efetivamente recebido constitui ganho de capital a ser apurado e tributado à alíquota 
de 15% (quinze por cento), nos termos da legislação aplicável.6. No caso, existem 
dois fatos geradores distintos que ensejam a incidência do Imposto de Renda, quais 
sejam: o recebimento dos valores negociados na cessão de crédito, que configuram 
ganho de capital, obrigando o cedente ao pagamento do imposto; e o pagamento do 
precatório judicial, momento no qual o cessionário suportará o pagamento do tributo 
que a ele compete. Sendo assim, inexiste, na espécie, bis in idem.7. A matéria ora em 
exame encontra-se pacificada no âmbito deste Tribunal Regional Federal, no 

Documento: 2220389 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 29/09/2022 Página  2 de 4



 
 

 

incidente de uniformização de jurisprudência, suscitado por esta E. Quarta Turma 
Especializada na Apelação Cível/Remessa Necessária n°0013551-24.2013.4.02.5101 
(2013.51.01.013551-4) e julgado pela E. Segunda Seção Especializada que 
consolidou o entendimento no sentido de que "a cessão de crédito previsto em 
precatório judicial importa em acréscimo patrimonial, em razão de que sujeita-se à 
incidência de Imposto de Renda".8. Apelação e remessa necessária providas. 
Segurança denegada.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

Na origem, o presente feito decorre de mandado de segurança que pleiteia o 

reconhecimento do direito ao não pagamento de Imposto de Renda sobre os valores 

recebidos em razão da cessão de crédito de precatório com deságio. Por sentença, julgou-se 

procedente o pedido. No Tribunal a quo, a sentença foi reformada para denegar a segurança.

No presente recurso especial, o recorrente aponta como violados os arts. 97 e 

43, ambos do CTN; e 3º, § 2º, da Lei n. 7.713/1988. Afirma, em resumo, que não há ganho 

de capital apto a gerar a incidência do Imposto de Renda nos casos de cessão de precatório 

com deságio.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.785.762 - RJ (2018/0329570-6)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Esta Corte possui entendimento consolidado no sentido de que a alienação de 

precatório com deságio não implica ganho de capital no preço recebido, motivo pelo qual não 

há que se falar em incidência da tributação pelo Imposto de Renda por ocasião do 

recebimento do preço pela cessão do referido crédito.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO. CESSÃO DE CRÉDITO.

1. O recebimento de valor correspondente à contrapartida de cessão de 
crédito de precatório já tributado pelo IRPF como rendimento salarial não enseja 
nova incidência do imposto (ganho de capital) quando a operação envolve deságio. 
Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.792.613/RJ, relator Ministro Og Fernandes, Segunda 

Turma, julgado em 10/8/2021, DJe de 26/8/2021.)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM DESÁGIO. AUSÊNCIA DE 
GANHO COM CAPITAL. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de 
que a alienação de precatório com deságio não implica ganho de capital, razão por 
que não há o que ser tributado em relação ao valor recebido pela cessão do crédito. 
Precedentes; REsp. 1.704.367/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 
9.12.2019; AgInt no REsp. 1.768.681/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 11.12.2018; AgInt no REsp 1716443/RJ, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2020, 
DJe 25/05/2020.

2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.824.282/RJ, relator Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, julgado em 3/5/2021, DJe de 5/5/2021.)

TRIBUTÁRIO. CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM 
DESÁGIO. AUSÊNCIA DE GANHO DE CAPITAL APTO A ATRAIR A 
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.

1. O Superior Tribunal de Justiça entende que a alienação de precatório 
com deságio não implica ganho de capital no preço recebido, sobretudo porque a 
incidência da tributação pelo Imposto de Renda na hipótese de pessoa física será via 
retenção na fonte por ocasião do pagamento do precatório. Precedentes: REsp 
1.704.367/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 9/12/2019, e 
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AgInt no REsp 1.768.681/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 11/12/2018.

2. Recurso Especial provido.
(REsp n. 1.859.259/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 10/3/2020, DJe de 31/8/2020.)

TRIBUTÁRIO. CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM 
DESÁGIO. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE GANHO DE CAPITAL APTO 
A ATRAIR A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança que pleiteia o 
reconhecimento do direito ao não pagamento de imposto de renda sobre os valores 
recebidos em razão da cessão de crédito de precatório com deságio. Na sentença, a 
segurança foi concedida. O Tribunal a quo deu provimento à remessa necessária e à 
apelação, reformando a sentença, para entender que "Quando o credor recebe, 
antecipadamente, o valor negociado com o terceiro na cessão de crédito, aufere um 
ganho, decorrente de um negócio jurídico. Esse ganho advém da diferença entre o 
patrimônio que possuía anteriormente à cessão de crédito e o que resultou do 
acréscimo quando do efetivo recebimento do montante negociado, sendo tal 
diferença compreendida como renda para fins de incidência do imposto".

II - Nos casos de cessão de precatório só haverá tributação caso ocorra 
ganho de capital, o que não se verifica nos casos de alienação com deságio. 
Precedentes: AgInt no REsp n. 1.768.681/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 11/12/2018; REsp n. 1.505.010/DF, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 9/11/2015; REsp n. 1.789.047/ RJ, 
Relator Ministro Herman Benjamin, DJe, 8/3/2019 e REsp n. 1.797.571/RJ, Relator 
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 1/3/2019.

III - Recurso especial provido.
(REsp n. 1.704.367/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 

julgado em 3/12/2019, DJe de 9/12/2019.)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
Nº 3 DO STJ. PRECATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. ART. 43 DO CTN. 
CRITÉRIO MATERIAL DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA ANTERIOR AO 
PAGAMENTO. CRITÉRIO TEMPORAL DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. ART. 
46 DA LEI Nº 8.451/92. CESSÃO PARCIAL DO CRÉDITO. ART. 123 DO CTN. 
MANUTENÇÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA DO CEDENTE QUANDO DO 
PAGAMENTO DO PRECATÓRIO OBJETO DE CESSÃO. AUSÊNCIA DE 
GANHO DE CAPITAL POR OCASIÃO DA ALIENAÇÃO DO PRECATÓRIO COM 
DESÁGIO.

1. O preço da cessão do direito de crédito e o efetivo pagamento do 
precatório traduzem fatos geradores de Imposto de Renda distintos. Porém, a 
ocorrência de um deles em relação ao cedente, não excluirá a ocorrência do outro 
em relação ao próprio cedente. No que tange ao preço recebido pela cessão do 
precatório, a tributação ocorrerá se e quando houver ganhos de capital por ocasião 
da alienação do direito, nos termos do art. 117 do RIR/99.

2. Se o cedente auferir ganhos de capital quando da alienação do precatório, 
sobre referidos ganhos incidirá também o Imposto de Renda na forma do dispositivo 
supracitado, o que de modo algum não exclui a incidência do Imposto de Renda na 
fonte quando da disponibilização dos rendimentos ao beneficiário cedente do crédito 
por ocasião do pagamento do precatório na forma do art. 46 da Lei nº 8.451/92. No 
entanto, é sabido que essas operações se dão sempre com deságio, não havendo o 
que ser tributado em relação ao preço recebido pela cessão do crédito.
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3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.768.681/RJ, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 4/12/2018, DJe de 11/12/2018.)

Nesse diapasão, verifica-se que o acórdão recorrido não se encontra alinhado à 

jurisprudência desta Corte, porquanto autorizou a incidência de imposto sobre a renda do 

ganho capital na cessão onerosa de créditos decorrentes de precatórios com deságio.

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, dou 

provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença concessiva da segurança.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

 
Número Registro: 2018/0329570-6 REsp 1.785.762 / RJ

Números Origem:  00248526520134025101  2013.51.01.024852-7  201351010248527  248526520134025101

PAUTA: 27/09/2022 JULGADO: 27/09/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : OSMAR PEÇANHA NUNES 
ADVOGADOS : FLÁVIO DE ARAÚJO WILLEMAN  - RJ102246 

 MARCELO VIEIRA PAULO  - RJ084472 
 CLAUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA E OUTRO(S) - RJ149544 

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Humberto Martins.
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